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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2026 

Processo Administrativo Nº 2067/2026 

Lei 14.133/2021 

 

Torna-se público que  a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

DE PERUÍBE ,  por  meio do Gabinete do Prefe i to  Munic ipa l ,  pre tende  proceder  a  

CONTRATAÇÃO DE JORNAL IMPRESSO (QUE ABRANJA OS MUNICÍPIOS DA 

REGIÃO DE FORMA ESTRATÉGICA) PARA PRODUÇÃO, EDIÇÃO, 

VEICULAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EM BANCAS DE ENCARTE ESPECIAL DE 67 

ANOS DA CIDADE DE PERUÍBE/SP,  de acordo com as espec i ficações  mínimas e  

condições  descr i tas no  Anexo  I ,  v ia  Dispensa  de Lic i tação,  com cr i tér io  de julgamento  

menor preço  por item ,  na hipótese do ar t .  75,  inc iso II ,  nos termos da Lei  n. º  14.133,  

de 1º  de abri l  de  2021,  do Decreto  nº  5 .837/2023 e 5 .838/2023,  de 20 de Abri l  de 2023  

e demais normas apl icáveis.  

 

Valor  est imado  da contratação:  R$ 20.850,00(VINTE MIL,  OITOCENTOS E 

CINQÜENTA REAIS)  

Data f im de recebimento de propostas:  09/02 /2026 às 08h00  

Link:  www.comprasbr .com.br  

Critér io de Julga mento:  MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

1.1.  O objeto da presente  dispensa  é  a  esco lha da proposta mais vantajosa  para  

CONTRATAÇÃO DE JORNAL IMPRESSO (QUE ABRANJA OS MUNICÍPIOS DA 

REGIÃO DE FORMA ESTRATÉGICA) PARA PRODUÇÃO, EDIÇÃO, 

VEICULAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EM BANCAS DE ENCARTE ESPECIAL DE 67 

ANOS DA CIDADE DE PERUÍBE/SP ,  v isando atender  as necessidades do Gabine te  

do Prefe i to  Munic ipa l ,  conforme condições,  quantidades e  exigências es tabe lec idas 

nes te  Aviso de  Contra tação Dire ta  e  nos  seguintes anexos:  

a)  Anexo I  –  Termo de Referência  

b)  Anexo II –  Est imativa de Quantidades e  Preços  

c)  Anexo III –  Modelo de Declarações  

1.2.  A contratação  será real izada ,  conforme tabela  constante  no Anexo II  

1 .3 .  O cri tér io  de  julgamento  ado tado  será  o  MENOR PREÇO  POR ITEM ,  

observadas as exigências cont idas neste  Aviso de contra tação Dire ta  e  seus Anexos  

quanto às especi f icações  do objeto .  

 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:  
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2.1.  A par t ic ipação na  presente dispensa e let rônica se dará mediante  Sis tema de  

Dispensa Ele trônica integrante do Sis tema Compras BR, d isponíve l  no endereço  

ele trônico ht tps : / /comprasbr .com.br .  

2 .2 .  O proced imento será d ivulg ado no Compras BR (ht tps: / /comprasbr .co m.br ) ,  no  

Portal  Nacional  de Contratações Públ icas –  PNCP e no  endereço e le trônico  Oficial  do  

Munic ípio  (ht tps : / /www.peruibe. sp.gov.br /ed itais -para -concor rencia -publica/ ) .   

2 .3 .  O fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação efe tuada  diretamente,  ou  

por  seu representante  no  Sistema  de Dispensa Eletrônica,  não  cabendo ao provedor  do 

Sistema,  ou ao órgão entidade promotor  do procedimento a  responsabil idade por  

eventua is danos decorrentes de uso indevido da  senha,  a inda que por  terce iros  não  

autor izados.  

2 .4 .  Não poderão par t icipar  desta  di spensa os fornecedores que não a tendam às  

condições des te  Aviso de Contra tação Direta  e  seu(s)  anexo(s)  e ,  que se encontrem 

nas condições de impedimento previstas  no ar t igo 14 da Lei  n° 14.133/2021.  

 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL:  

3.1.  O fornecedor  interessado,  após a  d ivulgação do  Aviso de Contra tação Dire ta ,  

encaminhará ,  exc lus ivamente por  meio do sistema ele trônico provido pela plata forma 

Compras  BR, por  meio do s í t io  ht tps : / /comprasbr .com.br/  a  proposta com a  descr ição  

do objeto  ofer tado,  a  marca do produto,  quando  for  o  caso,  e  o  preço,  a té  a  da ta e  o  

horár io  es tabe lecidos para aber tura do  proced imento.  

3 .2 .  Os interessados poderão obter  maiores  informações na página 

ht tps: / /comprasbr .co m.br/ ,  podendo sanar  eventua is  dúvidas pela  central  de  

atend imentos  da Plata forma.  

3 .3 .  A perda da senha ou a quebra de sigi lo  deverão ser  comunicadas imediatamente 

ao provedor  do s is tema para imediato  b loqueio de acesso.  

3 .4 .  Todas as especi f icações  do objeto  contidas na proposta,  em especia l  o  preço 

ofer tado,  vinculam a Contratada e ,  havendo d ivergência ent re  as condições da  proposta  

e  as c láusulas deste  Aviso,  prevalecerão as úl t imas.  

3 .5 .  Nos valores proposto s estarão inclusos todos os custos operac ionais ,  encargo s  

previdenciár ios,  t rabalhis tas,  t r ibutár ios,  comercia is e  quaisquer  outros  que incidam 

direta  ou indire tamente na execução do obje to;  
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3.6.  Os preços o fer tados na proposta inic ial  serão de exclusiva respon sab il idade do 

fornecedor ,  não lhe ass ist indo o d ire i to  de p lei tear  qua lquer  al teração,  sob a legação 

de erro,  omissão ou qualquer  outro pretexto.  

3 .7 .  A apresentação  das propostas  implica  na obr iga tor iedade do cumpr imento das 

disposições ne las contidas,  em confo rmidade com o que d ispõe o Termo de Referência,  

assumindo o proponente  o  compromisso de executar  os serviços nos seus termos,  bem 

como de fornecer  os mater ia is ,  equipamentos,  fer ramentas  e  utensí l ios necessár ios,  em 

quantidades e  qual idades adequadas  à  per fe i ta  execução contratua l ,  promovendo,  

quando  requer ido,  sua subst i tuição .  

4.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

4.1.  Encerrada a  fase  do recebimento  das p ropostas,  será ver i f icada a  conformidade  

da proposta  c lass i f icada em primeiro  lugar  quanto à  adequação do  obje to  e  à  

compat ibi l idade do preço em re lação ao es t ipulado para a  aquis ição.  

4 .2 .  No caso  do preço  da  proposta do  pr imeiro  co locado  estar  acima do  preço 

máximo definido para a  contra tação,  poderá haver  a  negociação de condições mais 

vantajosas .  

4 .3 .  Neste  caso,  será e ncaminhada contraproposta ao fornecedor  que tenha  

apresentado o melhor  preço,  para que seja  obtida  a  melhor  proposta com preço  

compat íve l  ao es t ipulado pela Administração .  

4 .4 .  A negociação  poderá  ser  fe i ta  com os  demais fornecedores classi f icados ,  

exclusivamente por  meio do sistema,  respe itada  a  ordem de c lassi f icação,  quando  o 

pr imeiro colocado,  mesmo após a  negociação,  for  desc lassi f icado em razão de sua  

proposta permanecer  acima do preço máximo definido para a  contratação .  

4 .5 .  Constatada a  co mpat ibi l idade entre  o  valor  da p roposta e  o  es t ipulado para a  

contra tação,  será so lici tada ao fornecedor  a  adequação da  proposta ao va lor  negociado,  

acompanhada de documentos complementares,  se  necessár ios .  

4 .6 .  O prazo de  va lidade da proposta não  será  infer ior  a  60  (sessenta)  dia s ,  a  contar  

da data de sua  apresentação.  

4 .7 .  Será  desclass i ficada  a p roposta vencedora que:  

4 .7 .1 .  Não obedecer  às especi f icações técnicas  pormenorizadas  neste  aviso ,  desde que  

insanável .  

4 .7 .2 .  Apresentar  preços inexequíve is  ou permanecerem ac ima do preço máximo 

definido  para a  contra tação;  
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4.7.3 .  Não t iver  sua exequibi l idade demonstrada,  quando exigido pe la Adminis tração;  

4 .8 .  Se houver  indíc ios de inexequib il idade da proposta de preço,  ou em caso da  

necessidade de esc larec imentos  complementares,  poderão  ser  e fe tuadas d i l igências,  

para que o  fornecedor  comprove a exequib il idade da proposta.  

4 .9 .  Para f ins de anál ise da p roposta quanto ao cumpr imento das espec i ficações do  

objeto ,  poderá ser  co lhida a  manifestação  escr i ta  do setor  requis i tante do serviço ou 

da área espec ia l izada no  objeto .  

4 .10.  Havendo necessidade,  a  sessão será suspensa,  informando -se no “chat” a  nova  

data e  horár io  para a  sua  continuidade.  

4 .11.  Encerrada a  aná li se quanto  à  ace itação da proposta,  será  iniciada a  fase de 

hab il i tação,  observado o  disposto neste  Aviso de  Contratação  Dir e ta .  

5.  HABILITAÇÃO  

5.1.  Como condição prévia ao exame da  documentação de habi l i tação do fornecedor  

detentor  da proposta  c lass i ficada  em pr imeiro lugar ,  será ver i f icado o eventual  

descumprimento  das condições de par t icipação,  especialmente  quanto à  existência de  

sanção que  impeça  a  par t icipação  no processo  de contra tação d ire ta  ou a futura  

contra tação,  mediante a  consulta  aos seguintes cadastros:  

a)  Cadastro  Nacional  de Empresas Inidôneas e  Suspensas –  CEIS e o  Cadastro  

Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br / ) ;  

b)  Relação de Apenados ,  mantida pe lo Tribunal  de Contas do Estado  de São 

Paulo -  TCE-SP (https: / /www.tce. sp.gov.br /pesquisa -re lacao -apenados) ;  

5 .2 .  Constatada a  exis tênc ia de sanção,  o  fornecedor  será considerado inab il i tado,  

por  fal ta  de  condição de  par t icipação .  

5 .3 .  As exigências de hab il i tação a serem atendidas  pelo fornecedor  são aquelas  

discr iminadas nos i tens  a  segu ir :  

a)  Registro  Comerc ia l ,  no caso  de  empresa individual  (com prova  de regis t ro  

na Junta Comercial  ou repart ição  correspondente) ;  Ato const i tut ivo,  

es tatuto ou contrato  soc ial  em vigor  (contrato  inicial  e  suas  al terações ou 

contra to  socia l  consol idado) ,  devid amente regis trado,  em se t ratando de  

soc iedades co merc ia is ,  e ,  no caso de soc iedade por  ações,  acompanhado de 

documentos  da  eleição de  seus  adminis tradores ;  Inscr ição do  a to  

consti tut ivo,  no caso de soc iedades c ivis,  acompanhada de prova da  
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diretor ia  em exercício ;  Prova de cumprimento  da legis lação  brasi lei ra  

rela t iva à  autor ização para funcionamento no País ( somente para empresas  

es trangeiras já  estabelec idas no Brasi l) ,  mediante apresentação de Decre to  

de Autorização e ata  de regis tro  ou autor ização para funcionamento  

expedido pelo órgão competente,  quando a at ividade assim o exigir .  

b)  Prova de inscr ição no Cadastro  Nacional  de Pessoas Jur íd icas do Ministé r io  

da Fazenda  (CNPJ);  

c)  Cer tidão Conjunta Negat iva de Débitos ou Posi t iva com efei to  de Negativa ,  

rela t iva a  Tributos Federais ( inc lusive as contr ibuições sociais)  e  à  Divida 

Ativa da União;  

d)  Prova de Regular idade de débi to  com a Fazenda Estadual  (cer t idão negativa 

de débi tos inscr i tos na  d ivida at iva,  apenas ICMS) da sede ou domicí l io  do 

fornecedor ,  re la t iva aos tr ibutos inc identes  sobre o  objeto  des ta  

fornecedor ;  

e)  Prova  de Regular idade para com a Fazenda  Municipa l  re ferente  a  tr ibutos  

mobil iár ios,  compatível  como objeto  contra tua l;  

f)  Cer tidão de Regular idade do FGTS - Fundo de Garantia  por  Tempo de 

Serviço,  fornec ida pe la Caixa Econômica Federa l;  

g)  Cer tidão Negativa de Débitos Trabalhis tas -  CNDT ou Posi t iva de Débi tos  

Trabalhistas com Efei tos de Negat iva;  

5 .3 .1 .  Todos os documentos  de hab il i tação  exigidos deverão ser  or iginais ou 

apresentados por  qualquer  processo de  cópia devidamente autenticada por  car tór io  

competente ,  ou de declaração de autenticidade por  advogado,  sob sua responsab il idade  

pessoa l ,  sa lvo os  documentos emi t idos  por  meio ele trônico,  cuja autentic idade poderá  

ser  ver i f icada na rede mundial  de computad ores  ( internet) ,  quando possíve l;  

5 .3 .2 .  Todas as cer t idões deverão esta r  com seus p razos de val idade  aptos na data de 

apresentação,  sendo que será confirmada a va lidade e autent ic idade das mesmas,  

quando  poss ível ;  

5 .3 .3 .  Todas as cer t idões,  dec larações ou documentos  eq uiva lentes expedidos  sem 

prazo de va lidade  serão  considerados vá lidos  desde  que  expedidos no  máximo a  180 

(cento e  oi tenta)  d ias inclusive ,  anter io res à  data do envio  da proposta;  

5 .3 .4 .  Na hipó tese de necessidade de envio de documentos complementares,  

ind ispensáveis à  confirmação  dos  já  apresentados  para  a  hab il i tação,  o  fornecedor  será  
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convocado a encaminhá -los,  em formato d igi ta l ,  por  meio do s is tema,  no  prazo de 02  

horas após  o  encerramento da fase de lances,  sob  pena de inab il i tação.  

5 .3 .5 .  Não serão ace itos documen tos de  hab il i tação  com ind icação  de CNPJ/CPF 

di ferentes,  sa lvo aqueles lega lmente permi tidos.  

5 .3 .6 .  Se o fornecedor  for  a  matr iz ,  todos os documentos deverão estar  em nome da 

matr iz ,  e  se  o  fornecedor  for  a  fi l ia l ,  todos os  documentos deverão es tar  em nome da 

f i l ia l .  

5 .3 .7 .  Havendo necessidade de  anal isar  minuciosamente os documentos exigidos,  a  

sessão será suspensa,  sendo informada a nova da ta e  horár io  para  a  sua cont inuidade.  

5 .3 .8 .  Será inab il i tado o fornecedor  que não comprovar  sua hab il i tação,  seja  por  não  

apresentar  qua isquer  dos documentos exigidos ,  ou apresentá - los em desacordo com o  

es tabe lec ido nes te  Aviso de Contra tação Direta .  

5 .3 .8 .1 .  Constatado o atendimento às exigências de hab il i tação,  o  fornecedor  

será habi l i tado.  

 

6.  CONTRATO/EMPENHO.  

6.1  Apósahomologaçãoeadjudicação,casosec oncluapelacontra tação,seráf irmado 

por  meio  da emissão da Nota  de Empenho de Despesa,  conforme disposto no  Ar t .  95,  

da Lei  14.133/21 .  

6 .2  O adjud ica tár io  terá o  p razo es t ipulado pe la administração ,  contados a  par t ir  

da data de sua  comunicação via Protoco lo Web,  para assinar  a  Nota de Empenho .  

6 .3  Fica o  vencedor  c ienti f icado que todas as comunicações com o municíp io 

acontecerão por  meio da pla ta forma Protoco lo Web.  Todos os documentos enviados 

pela p la ta forma tem cará ter  o f icial  e  o  fornecedor  receberá as comunicações no e -mail  

informado em seu cad ast ro .   

6 .4  As condições de habi l i tação e contratação consignadas nes te  aviso,  que deverão 

ser  mant idas pe lo fornecedor  durante a  vigência  do contra to .  

 

7.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.1.  A documentação rela t iva à  quali f icação técnica l imi ta r -se-á :  

7 .1 .1  Apresentação  de  pe lo  menos 01  (um) ates tado,  cer t idão ou 

declaração,  fornecido por  pessoa jur íd ica de d ire i to  público ou pr ivado ,  em 
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fo lha t imbrada,  com a  identi f icação  e  ass ina tura do responsável  lega l  do 

órgão dec larante,  comprovando ter  o  l ic i tante  lhe fornecido,  de forma 

sa t i s fa tór ia ,  obje to  compatível  em carac ter ís t icas ,  co m o  objeto  des ta  

l ic i tação.  Os ates tados  de Capacidade Técnica terão prazo de  val idade 

indeterminado,  sa lvo quando  no mesmo es t iver  expl íc i ta  sua va lidade.  

8.  LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

8.1  Conforme prevê o i tem 5 do Termo de Referência :  

Data da  entrega :  O produto deverá ser  entregue  dia 18 (dezo ito)  de 

fevere iro  de 2026  (quar ta -feira)  

DISTRIBUIÇÃO DIRECIONADA: Dos 12.000 (doze mi l)  exemplares a  

serem dist r ibuídos em bancas de jorna l  das 9  c idades da Baixada Santis ta  

(Bert ioga,  Guarujá,  Santos,  São Vicente,  Cubatão,  Pra ia  Grande, 

Mongaguá,  I tanhaém, Peruíbe,  Além da ci rculação em bancas,  5 .000 

(cinco mi l )  exemplares  do ENCARTE ESPECIAL serão d irecionados a  

pontos estra tégicos da c idade de Pe ruíbe.  

O horár io  e  loca l  de ent rega poderá ser  modif icado de acordo com a 

sol ic i tação da Prefe i tura .  

A comprovação  da d istr ibuição será  e fetuada pela equipe da  contratada,  

com envio  de fo tos  em tempo rea l  via  Whatsapp.  

8 .2  O não cumpr imento do prazo e local  de  entrega  acarre tará em poss íve is  

penal idades.  

 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1.  No caso de todos os fo rnecedores res tarem desclassi f icados ou inabil i tados  

(procedimento fracassado) ,  a  Ad minis tração poderá:   

a)  Republicar  o  presente aviso com uma nova data .  

b)  Valer -se,  para a  contratação,  de proposta obt ida  na pesquisa  de preços que  

serviu de base ao procedimento,  se  houver ,  pr ivi legiando -se os menores  

preços,  sempre que possíve l ,  e  desde que atend idas às condições de 

hab il i tação exigidas.  

c)  Fixar  prazo para que  possa haver  adequação das propostas ou da 

documentação de hab il i tação,  conforme o  caso.  
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9.2.  As providências dos sub itens “a” e  “b” também poderão ser  ut i l izadas se não  

houver  o  co mparecimento  de  quaisquer  fornecedores inte ressados (procedimento  

deser to) .  

9 .3 .  Havendo a necessidade  de real ização de  a to  de qualquer  natureza  pelos 

fornecedores ,  cujo prazo não conste deste  Aviso de Contratação Dire ta ,  deverá ser  

atend ido o prazo indicado pelo agente competente da Ad minis tração na respec tiva 

not i f icação.  

9 .4 .  Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações,  f icando responsável  pe lo ônus 

decorrente da perda do  negócio d iante da inobservância de quaisquer  mensagens  

emit idas pelo Depar tamento de Co mpras ou de  sua desconexão.  

9 .5 .  Os horár ios es tabelecidos na d ivulgação  des te  proced imento  obse rvarão o  

horár io  de Brasí l ia -DF,  inclus ive para contagem de tempo e regis tro  no Sistema e na  

documentação relat iva ao procedimento .  

9 .6 .  No julgamento  das propostas  e  da habi l i tação,  o  Depar tamento de Compras  

poderá sanar  er ros ou fa lhas que não al terem a substância das propostas ,  dos  

documentos e  sua va lidade jur íd ica,  mediante despacho fundamentado,  registrado  em 

ata  e  acessível  a  todos,  atr ibuindo -lhes va lidade  e e ficác ia  para  fins  de  hab il i tação  e 

classi f icação.  

9 .7 .  As normas disc ipl inadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Dire ta  serão  sempre  

interpretadas em favor  da ampl iação da disputa  entre  os interessados,  desde que não 

comprometam o interesse da Administração,  o  p r incíp io da i sonomia,  a  f inal idade e a  

segurança da contra tação.  

9 .8 .  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas  e  a  Adminis tração não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses custos ,  

independentemente da condução ou do resultado  do processo de contratação.  

9 .9 .  Fica assegurado a poss ibil idade de retenção no mome nto do pagamento de 

Imposto de Renda Retido na Fonte nos termos do ar t .  2º -A da IN RFB nº  1 .234,  de 11  

de janeiro  de 2012,  em espec ia l  seu Anexo I ,  salvo exceções previs tas em le i .  

 

Peruíbe,  em 04 de  fevereiro  de  2026 .  

 

 

LUCIANA MARCHINI DE CARVALHO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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